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DIÁRIO OFICIAL
	

N? 183-A SÁBADO, 24 SET 1994

Art. Il. Esta Medida Provisória entra cor vigor na datada sua publicação.

Enesgue, 23 de setembro de 1994; 173° da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Ciro Ferreira Comes

Anexo da Medida Provisória n . 624

SITUAÇÃO ATUAL
	

SITUAÇÃO PROPOSTA
Cargos ou Funções Cargos ou Funções

Código N. Denominação Cediam PP Denominação
Unidades Centrais

DAS-101,6 I Secretário da Receita Federal DAS-10I.6 1 Secretário da Receita Federal
DAS-10I.5 3 Secretário-Adjunto DAS-101.5 3 Secretário-Adjunto
DAS-101.4 7 Coordenador-Geral DAS-101.4 10 Coordenador-Geral
DAS-101.4 1 Chefe de Gabinete DAS-101.4 1 Chefe do Gabinete
DAS-101.4 1 Chefe de Assessoria DAS-101.4 1 Chefe de Assessoria
DAS-l02.2 7 Assessor DAS-IO2.2 10 Assessor
DAS-10I.3 11 Coordenador DAS-10I.3 li Coordenador
DAS-101.2 40 Chefe de Divisão DAS-I 01.2 50 Chefe de Divisão

- - - DAS-101.3 2 Chefe de Esmiterio de
Fiscalização (R.1 e SP)

-, - - DAS•101.2 2 Chefe de Escritório de
nteligáncia Fiscal OU e SP)

- - - DAS-101.2 2 Chefe de Centro de Valoração
• Aduaneira (R.1 e SP)

- - - DAS-10I.2 1 Chefe de Centro Nacional tis
. Serviços de Informática
DAS-102.1 10 Assessor DAS-102.1 17 Assessor
DAS-101.I 14 Chefe de Serviço DAS-101.I 16 Chefe de Serviço

FOI 41 - FOI 41 Chefe de Seção e Assistente
P02 48 - P02 48 Assistente	 "
FG 3 64 - FG 3 64 Assistente e Chefe de Equipe

Unidades Descentralizadas
DAS-101.4 10 Superintendente DAS-101.4 10 Superintendente
DAS-10I.2 7 Superintendente-Adjunto DAS-101.2 /O Superintendente-Adjunto

- • • DAS-101.2 37 Chefe de Assessoria
• - • DAS-102.2 22 Assessor

DAS-10I.3 35 Delegado DAS-101.3 35 Delegado
- - - DAS-102.1 28 Assessor

DAS-101.2 65 Delegado DAS-101.2 65 Delegado
DAS-101.3 5 humor DAS-101.3 5 leaperar

- - - DAS-102.1 5 Assessor
DAS-10I.2 10 lupe:ter DAS-101.2 10 Inspesae
DAS-101.1 12 hupetor DAS-10/.1 12 , Inspetar
DAS-101.1 48 Agente DAS-101.I 48 Agente

DAS•101 21 182 Cinere de Divisão 	 DAS- tal 2	 1 151Chere de Divisão

- • • DAS-10I.2 10 Chefe de Centro Regional

.. • - DAS-101.2 7 ChefednCenrroLocal
- - - DAS-I0 /./ 17 :Itere de Centro Local

DAS-101.I 312 Chefe de Serviço DAS-101.I 279 ChefeduServiço
DAS-101.2 7 ChefedeCeurral de Atendimento

- • - DAS-101.1 17 Chefe de Central de Atendimento
DAS-101.1 3 Chefe de Laboratório do Analise e

Ensaios
DAS-101.1 3 Chefe de Laboratório de Análise

e Ensaios
• • - DAS-101.1 100 Supetvisor de Grupo

FG 1 543 - FG 1 659 Chefe de Agência, Inspetoria,
Seção, Centro Local, Central de
Atendimento, Assistente

FOZ 615 - P02 615 Chefe de Agência, 	 de Inspetoria,
de Setor, Assistente

FG 3 820 - FG 3 820 Chefe de Equipe, Assistente

MEDIDA PEOVISORIA 09 625, DE 23 DE SETEMBRO DE 1994

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da
Seguridade Social da União, em favor dos Ministóries
da Saúde, da Educação e do Desporto e do Bem-Estar
Social, crédito extraordinário 'até o limite de R$
106000.000,00, pomos fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o § 3° do art. 167, da Constituição, e o §S' do art. 65, datei n°8.694, de 12 de agosto
de 1993, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. I° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Osvamento da Seguridade Social da
União, em favor dos Ministdrios da Saúde, da Educação e do Desporto e do Bem-Estar Social, crêdito
extraordinário no valor de RS 100.000.000,00 (cem-milhões de reais), pata atender L programação
constante do Anexo I, desta Medida Provisória.

Art. 2. Os,recursos necessários à. execução do disposto no artigo anterior correrão à
conta da Reserva de Contingência, conforme o Anexo II desta MedichiProvisória.

Art 3° Em decorrência do disposto no artigo anterior, ficam alteradas as receitas do
Fundo Nacional de Saúde, Fundação Nacional dC Sàdde, Fundo da Central de Medicamentos, Fundação
Legião Brasileira de Assistência e da Fundação de Assistência ao Estudante, constantes do Anexo RI,
desta Medida Provisória.

Art 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória e 586, do
24 de agosto de 1994.

Ama. 5° Esta Medida Provisdria entra em-vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de setembro de 1994; 173' da Independência e 106• da Repóblica.

ITAMAR FRANCO
Murilio de Avellar Finge]
Leonor I3arreto tranco
Hen gur,e nantillo

. Boi Veras

a.
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